
CONSELHO MUNICIPAL DO NOVO FUNDEB DE CARIACICA – COMFUC 

Lei nº 6.139 de Março de 2021. 

Ata da Plenária Ordinária do Conselho Municipal do Novo Fundeb de Cariacica 

– COMFUC, realizada aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e 

seis (05/03/2026),  pela plataforma Google Meet: gsz-uikx-kwn, com inicio às 

14 horas e 10 minutos, com a seguinte pauta: 1) Avisos e informes; 2) 

Prestação de contas do ano de 2025; 3) Leitura do parecer conclusivo de 2025; 

e 4) Outros. Após a apresentação e aprovação da pauta, a Secretária 

Executiva deu início à reunião informando a ausência do Presidente devido a 

uma intercorrência médica; ressaltou, porém, que este acompanharia a sessão 

remotamente. Informou-se também que a Vice-Presidente se encontra em gozo 

de licença-maternidade e que a conselheira Salomé, está impossibilitada de 

comparecer devido a um procedimento oftalmológico, mas seria representada 

por sua suplente. Dando prosseguimento, passou-se à prestação de contas do 

ano civil de 2025, conduzida pelas contadoras Lídia e Gabriela. Antes de 

conceder-lhes a palavra, a plenária foi informada de que, após a exposição, 

seriam realizados a leitura do parecer e a votação, quanto as assinaturas 

devem ser coletadas via sistema gov.br. Informou-se, ainda, que a próxima 

reunião plenária ocorrerá presencialmente no dia 25/06/2026, às 09 horas. É 

passada a palavra para as representantes da contabilidade. Que apresentaram 

os slides com os números referente aos recursos do ano civil de 2025 onde 

apurou-se um total de receita do Novo Fundeb 70 mais os respectivos 

rendimentos de R$ 460.008.365,95 (quatrocentos e sessenta milhões, oito mil, 

trezentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), desse total  

R$ 345.336.560,73 (trezentos e quarenta e cinco milhões, trezentos e trinta e 

seis mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e três  centavos) foram 

aplicados para pagamento de professores em efetivo exercício do magistério, 

representando 75,07%. E R$ 84.524.142,05 (oitenta e quatro milhões 

quinhentos e vinte e quatro mil e cento e quarenta e dois reais e cinco 

centavos) correspondem ao saldo do FUNDEB 30%. E o valor de 

R$ 558.090.139,01 (quinhentos e cinquenta e oito milhões, noventa mil e 

centro e trinta e nove reais e um centavo) refere-se às despesas aplicadas com 

a educação básica juntando FUNDEB 70 + FUNDEB 30+ MDE e VAAR + 

VAAT. Após a apresentação o conselheiro Vitor questionou por que o saldo 

remanescente (cerca de 25%) não poderia ser integralmente repassado aos 
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professores. A Sra. Gabriela esclareceu que a distribuição segue critérios 

legais rigorosos; exemplificou que recursos como o VAAT devem ser 

destinados em 50% para a educação infantil e 15% para despesa de capital. 

Alertou, ainda, que as porcentagens incidem sobre os valores efetivamente 

arrecadados e que o planejamento deve prever obrigações futuras, como 

rescisões, 13º salário e férias, bem como o pagamento de contribuições 

previdenciárias que ocorrem geralmente no dia 20 do mês subsequente. Após 

os esclarecimentos, a equipe de contabilidade colocou-se à disposição para 

realizar um momento formativo com o conselho sobre as verbas aplicadas à 

educação. Encerrada a discussão, procedeu-se à leitura do parecer conclusivo 

de 2025. Colocado em votação, o parecer foi aprovado pela maioria, 

registrando-se uma abstenção e um voto parcial do conselheiro Vitor, que 

justificou sua decisão por ainda possuir dúvidas sobre a aplicação dos 

recursos. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada. Eu, Secretária 

Executiva do COMFUC, lavrei a presente ata, que será encaminhada para 

ciência e assinada pelos presentes: Ricardo de Aguiar Tavares, Vivia Camila 

Côrtes Porto, Weverton de Oliveira da Costa, Weverton de Oliveira da Costa, 

Zita Maria Trarbach Wolkers, Rosangela Pereira Nascimento, Walkiria Baldan 

de Almeida, Kenia Martins Santos Toledo, Dagmar Maria de Oliveira, Jean 

Cleres Teixeira de Santana, Vitor Luiz Nascimento Gonçalves, Israel Bayer, 

Gleidson Alves da Fonseca. 

 

 


